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ESÍADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requetente: CPL

Assunto: Contratação de Bandas Musicais

Parecer no 035/2023

PARECER JURÍDICO

A PRocuRADoRrA Do MUNICÍPIO DE PACATTIBA'/sE' por meio

deste signatário, Íora provocada pela Comissão de Licitação Para aPÍesentaÍ Palecer

juridico acerca da possibitidade de Íormalização da minuta do contrato em anexo,

atraves do processo de Inerigibilidade de no 007J2023, que tem como finalidade à

contratação da empresa FM PITODUÇC)I]S E EVENTOS LTDA, para realização de show

artísticodaORQUESTIiAIMPACIODOFREVO,noCARNAVALSOCIALDOS

IDOSOS a ser realizado no dia 1610212023, no Município de Pacatuba, de acordo com o

art.25, I[, cla Lei n'q8.666193, ildepentlenremente de suas transcnções'

E o rclatótio, passornos t ttPinat.

Inicialmente, vale ressaltar, que a reÍerida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua cortratação nos teranos do art.25,III da Lei nq 8.666/93 de 21 de

junho de 1993.

Configura-seinexigibiiida,.{eilelicitaçàoquandoforinviávelacompeüção

conÍorme a lição tlo reconhecido e renoniado administrativista Marçal Justen Filho, irl

uetbis-.

"Dá-se à inexigíbrlidarle cle lictttçõo quando for inoiáael a competição' O eoneeito

de inoiabilittadc tle cornpetiçdo não t'oi explicitado pela lei, Íetuatanilo intmcionql

attplihtde de abratgência. Toclas ss situações que ciracteriza-'fl a itoiabilidade de

cornpetição poden ptopiciar a ausêtcia de licitação e a contrataçõo tlbeta' A lei

rcmete à aeri.ficaçtio das círnmstâncias de fato, reconhecmilo implicitamoúe a

itnpossibitidacle de elanco exarrstiao e adotodo aptioisticanette" '
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ESTADO DE SERGIPE
ltullrcÍpro DE PAcATU BA

PROCU RADORiA GERAL DO PIUI.ITCiPTO

O dispositivo legal supramencionado dispõe

"Art.25 - É inexigíael a licitação quando houoet inaiabilidade de eofipetição, en

especial:

Ill - para contrutação de ioral de setoí artís

attaaés de EMPRESARIo EXC LLISIVO desde que consagtado pela crítica

especíalizada ou peta opilião priblíca. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do proÍissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Cont",n"'.o 6o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof

Antonio Roque Citadini orienta:

"Seu trsbalho e ser níael dc torhecirneflto peflnitern à Admiúsbaçõo consiiletat,

de início, qte estes podeúc, de forma adequada, satisfaza plenamente aos

objetiuos tlo co,irdto. Há que ser, paÍfl tanto, profissional ou emptesa ben

sucetlitlos, credores de bom corceito na átea ptofissional, de forma que stas

cretlerrciais tuawlüilizem o gestor público quanto à capacitação paru ilesempmhar

tal tarefa", Antônio Roque Citadini, in, Comentários e jurisprudência sobre a Lei

de Licitação Pública - 2a edição. l'á9.202.

Assim sendo, o procedrmento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto ',ranscrevemos o Pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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ESTADO DE SERGIPE
I'1U NICi PIO DE PACATUBA

PROCU RADORIA GÉRAL DO MUNlCÍPIO
".......são singulaÍes todas as pÍoduções intelectuais, rcalizadas isolaila ou

conjuntarnente, por equipe, sernpre que o trabalho a ser prod.uzido se ilefina pela

,narca pessoal (ot coletioa) expressada ern características ciefitíÍicas, técticas ou

nrtísticas". (Licitação, 1'ed. 1'' tiragem, São RT,

Po*anto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a corúritação enoolaer semiços técnicos eimtíficos,

especializados (especiahnente dlqueles indicados no art. 73), poiletá fazer-se

dbetammte, irulependmternerie deprocedirnmto Íormal licitatóio" (Mãrçal Justen

Filho, obra citada, pág. 264).

NO S. OS PROFIS SIONAIS DE SER SOBEI ENTE

E NHE EE NTES A PRES REF

SERVICOEMO UTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos tlemais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, aÍigura-nos que se encontrâm preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

DestaÍte, a contratação t'nl Pareço pode ser realizada de Íorma direta' em

virtude da inexigibilidatle Prevista no art. 25, III, da Lei 8'666193, por ser destinada à

contratação de proÍissional de setor artíst!co, consagrados pela opinião pública local.

Por fim, é de bom alvitre salientaÍ que a veÍacidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteiÍa responsabilidade do§

administradores Públicos.
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^PROCU RADORIA GERAL DO I,lUNICÍPIO

Neste passo, conr,ém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penaf em caso de

malversacão da verba pública. decorrentes de improbidade administraüva, a partir da

Lein.' 8.429192, com a edição da Lei de r,rsponsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.'10.028/2000, que criou novos tlpos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais eÍetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Procuradorta maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde qu., obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

PacatubaiSE, 13 de fevereiro de 2023

ALLANA C T DE OLIVEIRA MELO

oABisE 12 363
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